












IASSEPE - Despacho
Processo nº 0030319885.000047/2024-91
Despacho: 90 
Destinatário: Superintendência de Rede

 

Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado através dos Despachos 15
(83870286), informamos o que segue:
 
1. Quanto à sugestão de inclusão, no parágrafo quarto da minuta
contratual, de limitação de eventual acréscimo ou supressão ao percentual
de 25%
 
A sugestão foi devidamente analisada. Esclarecemos, inicialmente, que a disciplina
das alterações contratuais prevista na Lei nº 14.133/2021, notadamente em seu art.
125, está associada a contratos administrativos típicos, estruturados com
quantitativos previamente definidos e passíveis de modificação mediante termo
aditivo.
O modelo de credenciamento adotado pelo Edital nº 4052.2025.0023.IASSEPE, por
sua vez, possui natureza jurídica distinta, caracterizando-se pela formação de rede
aberta de prestadores, sem garantia de demanda mínima individualizada e com
distribuição dinâmica dos atendimentos, conforme a necessidade assistencial do
sistema e a capacidade instalada de cada prestador, previamente analisada e
validada pelas áreas técnicas competentes.
Nesse contexto, a alocação e eventual variação da demanda entre os credenciados
decorrem de critérios técnicos e assistenciais, vinculados à capacidade operacional
apresentada pelo prestador no momento do credenciamento e às necessidades do
SASSEPE, não se tratando de alteração contratual típica que demande formalização
por termo aditivo.
Conforme entendimento consolidado no âmbito da Procuradoria Geral do Estado de
Pernambuco, o credenciamento se orienta pela flexibilidade na gestão da rede
assistencial, permitindo a redistribuição de demandas entre os prestadores
credenciados, inclusive com a admissão contínua de novos interessados, sem a
necessidade de aditamento contratual a cada ajuste operacional.
Assim, não se mostra juridicamente adequada a aplicação automática do limite de
25% previsto para alterações contratuais típicas ao modelo de credenciamento.
Dessa forma, não se identifica necessidade de alteração da minuta contratual
quanto ao ponto.
 
2. Quanto à sugestão de alteração da cláusula de responsabilidade civil da
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contratada, para limitar a responsabilização a danos diretos
comprovadamente causados
 
A sugestão foi igualmente analisada. Esclarecemos que o instrumento contratual já
disciplina as obrigações e responsabilidades das partes, nos termos do edital, do
termo de referência e da legislação aplicável.
Nesse sentido, a responsabilidade da credenciada permanece regida pelo
instrumento convocatório e pela legislação vigente, não sendo cabível sua restrição
nos termos sugeridos.
Ressalte-se, contudo, que eventual apuração de infrações contratuais, aplicação de
sanções administrativas ou responsabilizações observará, quando cabível, o devido
processo administrativo, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
Dessa forma, não se identifica necessidade de alteração da redação contratual
quanto ao ponto.
 
3. Quanto à sugestão de inclusão de ressalva expressa de observância às
normas do CFM, CRM e LGPD para fins de disponibilização de
documentação exigida pelo credenciante
 
A sugestão foi analisada. Esclarece-se que a disponibilização de documentação no
âmbito da execução contratual, auditoria e fiscalização observará, em qualquer
caso, a legislação aplicável, inclusive às normas de proteção de dados pessoais e as
normas ético-profissionais pertinentes. Tal observância decorre diretamente do
ordenamento jurídico vigente, independentemente de previsão expressa adicional
na minuta contratual.
Adicionalmente, ressalta-se que a obrigação de apresentação de documentos,
quando requerida pelo credenciante, insere-se no âmbito dos mecanismos de
controle, auditoria e fiscalização previstos no edital e em seus anexos, sendo
essencial à adequada execução contratual.
Dessa forma, não se identifica necessidade de alteração ou inclusão da redação
sugerida.
4. Quanto à sugestão de inclusão de cláusulas específicas de LGPD na minuta
contratual
A proposta também foi analisada. Esclarecemos que a matéria referente à proteção
de dados pessoais já se encontra contemplada no regime jurídico aplicável, bem
como nas exigências editalícias, incluindo declarações e obrigações expressas de
conformidade com a legislação pertinente.
Ademais, as minutas contratuais integrantes do edital são oriundas de modelos
padronizados disponibilizados pela Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco –
PGE/PE, tendo os ajustes específicos realizados para adequação ao modelo do
SASSEPE sido previamente submetidos ao controle prévio de legalidade, nos termos
da Portaria PGE nº 84/2024, com manifestação favorável.
Nesse contexto, não se identifica necessidade de inclusão de capítulo específico de
LGPD, nem se mostra cabível a modificação do edital ou de seus anexos por meio de
resposta a pedido de esclarecimento.
Sem prejuízo disso, reafirma-se que a execução contratual observará integralmente
a legislação aplicável em matéria de proteção de dados pessoais.
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5. Quanto à interpretação do item 3 - CREDENCIAMENTO, do Manual do
Credenciado, especialmente quanto à vedação de recusa de atendimento
por atraso no pagamento
 
No ponto, é imperioso ressaltar que o edital e seus anexos submetem-se à Lei nº
14.133/2021 e às demais normas aplicáveis. Nesse contexto, a vedação à recusa de
atendimento por atraso de pagamento deve ser interpretada como medida voltada à
garantia da continuidade assistencial e à vedação de interrupção unilateral e
descoordenada do atendimento aos beneficiários do SASSEPE.
Tal disposição não afasta a incidência da legislação aplicável. Eventual exercício de
faculdade legal decorrente de inadimplemento, quando juridicamente cabível,
deverá observar a formal comunicação ao SASSEPE, para ciência da Administração e
adoção das providências assistenciais e administrativas pertinentes.
Ressalte-se, ainda, que o próprio regime do credenciamento prevê mecanismos
formais de desligamento ou rescisão, os quais devem observar os prazos e
condições estabelecidos no edital e na minuta contratual, não se admitindo a
interrupção abrupta da prestação de serviços.
Dessa forma, não se identifica incompatibilidade normativa que justifique alteração
do edital ou de seus anexos, devendo a cláusula ser interpretada em conformidade
com o regime jurídico aplicável.
 
6. Quanto aos prazos de apresentação de contas, emissão de nota fiscal e
pagamento
 
Esclarece-se que a apresentação e cobrança dos serviços prestados devem observar
as regras constantes do edital, do Manual do Credenciado e do contrato. A rotina de
faturamento é mensal, observados os parâmetros operacionais definidos, incluindo a
etapa de conferência técnica e administrativa das contas apresentadas, com
possibilidade de glosa e recurso.
A emissão da nota fiscal/fatura ocorre após a regular tramitação do fluxo de análise
das contas, conforme disciplinado no Manual.
O pagamento será efetuado em até 90 (noventa) dias do recebimento e do
atesto/aprovação da nota fiscal/fatura, desde que atendidos os requisitos legais e
documentais aplicáveis.
Assim, o prazo de pagamento não é contado da simples realização do serviço nem
da entrega inicial do faturamento, mas do recebimento e da aprovação da
respectiva nota fiscal/fatura.
Quanto à indagação sobre prazos médios, esclarece-se que o edital estabelece os
prazos normativos aplicáveis, não prevendo parâmetro vinculante de média
histórica.
 
Diante do exposto, os esclarecimentos acima refletem a interpretação institucional
do Edital de Credenciamento nº 4052.2025.0023.IASSEPE e de seus anexos, não se
identificando necessidade de alteração do instrumento convocatório. Permanecemos
à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários.
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Atenciosamente,
 

Cariny Batista Baia De Sales
Gestora Técnica da Rede Credenciada do SASSEPE

 
Ana Claudia Didier Calumby

Gestora de Contratos da Rede Credenciada
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cariny Batista Baia De Sales, em
08/04/2026, às 11:34, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Didier Calumby, em
08/04/2026, às 11:55, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 84309242 e o código CRC A035D469.

INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE E BEM-ESTAR DOS SERVIDORES DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Rua Henrique Dias, s/n, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-140, Telefone:  
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